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O IBAGE – Instituto Brasileiro de Auditoria e Gestão 

Empresarial SS Ltda., como administrador judicial na Recuperação Judicial de 

Esquadrias Saraiva Ltda., vem respeitosamente à presente de Vossa Excelência dizer 

e registrar a respeito da realização da Assembleia Geral de Credores, convocada e 

realizada nesta data em segunda convocação. 

  

Como Vossa Excelência pode constatar nos termos da Ata 

correspondente, junto com a lista de presença anexa, abertos os trabalhos, foi solicitada 

uma questão de ordem por parte do procurador da recuperanda, pedindo a suspensão 

temporária da assembleia, pelo prazo de 60 dias, visando ajustes complementares para 

ratificação do pedido de desistência da moratória. 

  

Nos princípios decorrentes da soberania dos credores na 

condução da recuperação judicial, esta administração consultou a plenária sobre o 

pedido. Das duas classes de credores existentes e presentes, dos credores trabalhistas 

com 100% de votos a favor, bem como da maioria absoluta dos credores quirografários, 

destacado o Banco do Brasil, cuja expressão de crédito isoladamente definiu a categoria 

com voto favorável, democraticamente deliberou-se pela suspensão requerida. 

  

Ambos, Banco do Brasil e credor trabalhista, que votaram a 

favor, também assinaram a ata da assembleia. 

  



Desta forma, pedindo vênia, na forma da consideração 

derradeira da Ata, requer homologação da suspensão deliberada, para oportuna 

deliberação sobre a ordem do dia, no dia 25 de novembro de 2019. 

  

Ficam, desde já, formalizados os pedidos de disponibilidade 

da Sala do Tribunal do Júri para este fim. 

  

Nestes Termos, pede juntada. 

São Bento do Sul, 24 de setembro de 2019. 

  

  

Instituto Brasileiro de Auditoria e Gestão Empresarial SS Ltda. 

 

Administrador Judicial 

Jonny Zulauf 

 












